[image: ]
ANTEPROJETO DE LEI Nº _____/2017


AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO PARA A ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO, NOS TERMOS DA PRESENTE LEI.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO a área de terreno localizada na Av. Prefeito Alberto Moura, sem número, ao lado do nº 540, bairro Nova Cidade, com a finalidade ampliar os trabalhos sociais da associação junto à população carente do município.
Parágrafo único. A efetivação da doação da área mencionada no “caput” deste artigo fica condicionada à apresentação dos documentos de regularidade fiscal e aprovação de projeto de edificação adequado à necessidade da área, junto aos órgãos públicos para a utilização deste terreno. 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea “a”, inciso II do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir as seguintes condições:
II– quando móveis, dependerá de autorização legislativa e licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins de interesse social, justificado pelo executivo.

Art. 3º Caso seja apurado o descumprimento do exigido no artigo anterior ou a extinção da entidade donatária, ocorrerá a imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.
Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4º As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta da donatária.

Art. 5º A escritura de doação deverá conter os encargos desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Sala de Sessões, 07 de Novembro de 2017.

[image: Assinatura Vereador]
MILTON MARTINS  
VEREADOR
[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA:

	Cumpre esclarecer, que o terreno do município está sem utilidade, portanto, nada mais justo que se dê aquela área a devida utilidade, possibilitando ampliar os trabalhos da associação São Vicente de Paulo, que vem realizando um ótimo trabalho em prol da população carente do município. 
       Portanto, peço o apoio dos meus pares para aprovação do presente anteprojeto.
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